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                                        CERTIDÃO POSITIVA
 
        Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de número supra, procedi à
penhora ordenada, conforme Auto de Penhora que segue em anexo. Em seguida, intimei o
2 RGI, na pessoa de seu representante legal, Sr.Luis Felipe Soares Moraes,  mat. 94/1516,
que recebeu a contrafé e exarou ciente. Intimei também o Executado, Sr. Jose Kreimer, do
prazo para oposição de embargos e dei ciência do endereço do Juízo. Informo que o Sr.
Jose Kreimer alegou ser divorciado.
        Passo a avaliar o bem penhorado:
 
        - APTO.1005, DO N.33, DA RUA PROFESSOR 
          ANTONIO MARIA TEIXEIRA, NO LEBLON,
           COM QUARTO, SALA    COZINHA, BANHEIRO
           E UMA VAGA DE GARAGEM ----------------------------------- R$ 1.800.000,00
 
           TOTAL DA AVALIAÇÃO ------------------------------- R$ 1.800.000,00 (um             
                                                                            milhão e oitocentos mil) reais
        Aguardo novas determinações deste Juízo.
       Rio de Janeiro,   25   de   maio         de 2022.
 
      
        Marcio Moreira Landrino
          Oficial de Justiça
           mat.11134
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